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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS

Rua Cláudio Manoel, 639 – B.Funcionários - CEP: 30140-100 - BH – MG - Telefax: (31) 3269-8400 - registro@crcmg.org.br


	REQUERIMENTO PARA BAIXA DE REGISTRO - PESSOA FÍSICA
PROFISSIONAL EM SITUAÇÃO IRREGULAR

	                                                               OBRIGATÓRIO O PREENCHIMENTO DE TODOS OS CAMPOS


	Dados Pessoais

	N.º CRC:
	Nome Completo:

	Categoria (Técnico em Contabilidade ou Contador):


	Endereço Residencial

	Rua/Av:
	Nº:
	Complemento:

	Bairro:

	Cidade:


	UF:
	CEP:

	Tel. Res.:


	Celular:
	e-mail:

	Motivos do Pedido de Baixa

	(   ) Desempregado – Anexar cópia da CTPS (página fotografia, identificação, último contrato de trabalho, se houver, e página em branco seguinte).
(   ) Aposentado – Anexar cópia do comprovante de aposentadoria.
(   ) Autônomo – Anexar declaração com detalhamento das atividades.

(   ) Outra profissão – Preencher obrigatoriamente os campos abaixo e anexar declaração emitida pelo empregador, constando o cargo e o detalhamento das atividades. 

	Endereço Profissional

	Rua/Av:
	Nº:
	Complemento:

	Bairro:

	Cidade:


	UF:
	CEP:

	Empresa:

	CNPJ:
	Cargo:

	Confissão de Dívida

	           Confesso a dívida existente junto ao CRCMG, correspondentes às anuidades e multas de eleição até a data do protocolo deste pedido. Tenho ciência que a falta de quitação implicará em cobrança judicial.

          Declaro sob as penalidades da Lei que, não exerço a profissão contábil e as informações apresentadas são verídicas.                                          

__________________________, _______ de _______________ de ________.              __________________________________________________________________________________________

                                                                                                                                  Assinatura do requerente
                   


INFORMAÇÕES AO PROFISSIONAL
A baixa do registro será concedida ao contabilista que interromper ou cessar suas atividades profissionais, mediante o preenchimento de todos os campos deste requerimento.
Solicitada a baixa até 31 de março, será devida a anuidade proporcional ao número de meses decorridos. Após a data mencionada, é devida a anuidade integral. 

A baixa de registro profissional implicará a baixa do registro cadastral do escritório individual ou da sociedade, quando os sócios contabilistas tiverem seus registros profissionais baixados. 

As anuidades não serão devidas após a data de protocolo do pedido no CRCMG, caso o pedido seja deferido.

Indeferido o pedido, abre-se o prazo de 15 (quinze) dias para interposição de recurso e o processo será julgado pelo Plenário do CRCMG. Mantendo o indeferimento, o processo será encaminhado ao Conselho Federal de Contabilidade em grau de recurso.

Os contabilistas sócios ou responsáveis técnicos de Organizações Contábeis deverão processar a exclusão dos vínculos no CRCMG antes de 
solicitar a baixa de registro.
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